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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Lestc

'&
Tema: Dispensa de Licitação N' 061/2019 - Processo Administrativo de Licitaçào N" l2Y2{Jl9
Objeto: Contratâção de Pessoa Juridica ou Física pârâ â prestâção de serviço de frete por
quilômetro rodado em caminhâo três quartos, visando atender as nccessidades da Secretaria
dc Obras.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Secreraria Municipal de
Viação. Obras e Serviços Públicos. por seu titular. Sr. Edemar Menegassi, nomeado via Ponaria
Municipal de n' 005/2017, devidamcnte publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do

[odas as medrdas legars e admlnislrallvas aplas à lormalizaçào pelos agentes eonrpctentcs. quais
sejam: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças,
Coordenadoria de Compras. Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de Licitação. Todos
manifestaram-se formalmente nos te!-mos requeridos e segundo suas competências. conforme consta
1...' .lr ')-.:i...,r.\-..ti:,i.,trir r. ii '... ..,ri , '1-;rqli. r.,t1.'.,.-,---.f,1,
iç,ralici,de do rei-endo ato. o l;rz nos L,Jrmos rlr:stc PARECIIR.

e-mail: pÍefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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ii.r:)rr. )-!ir.ir\ (r Jeve se-tulr c r',bsenrar os principios básicos Ja .ArJministração l',-ii, ..ir. i uiii 5.'i,ll.ii.

I tgaiidatic'. lmpessoalidade, :"loralidade, Publicidade c Etlciência, além das nor.uras espe,:ilii,is d.
clrila caso çr' !rúr'rto.

('onr () exposto. em análisc das formalidadcs dos atos administralivos que cont1.a.( (srj
l)rocesso Atl nr in istrativo de Licitação a'121112019 - Dispensa de Licitação n" 061i21119. lcnoo
. ..r1 11 i,.11: :i---{r. .ão de Sen iC,r _.ufrar iti,irC e co lseqiienü:n. ,., ..,,r , .1.. nir.trir-.rirnr . .. ..- .
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! :t-,i1, .\rttortio tk-. 1-este '\4'i . nestc ilto representada pelo se rvidor Iriks Viatos oa 5ih a. pr!'\trlcnl,c
da Conriss:io ,le l.icilac'ãt;. designada 'r'ia l'ortaria n" 156.'2019. pubiicada no Jornal Oflcial

,e lôrticL-. Cr: \Íi:rie ipit.s jtl L.ir.l r .ie \l.rtr ( irrsso l' I lll :rr., \l\'. aos 0-r cle ortuhro Ce
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DA LECALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regÍas e

procedimentos próprios da administração pública e os especíÍicos de cada procedimento, devem

oi,sen ar os P;incípios Constitucionais da Legalidade. Impessoalidade. Moralidade. Publicidade e

i-. ilr!'.,iii J,:u.l ci,tsu corl(jreto c clll deslavor dos aSentcs legallnerrie lcspL,rlsa\!

me smas normas r ieentes.

\t, .lrs,r em tela. DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 061/2019. r erifica-se que t-ormai,.'
t'-: rl,rrcn1,, 1,\1r{)! os atos pftrticaclns nrr Processo dc Licitacio ofbram corn lotiil ohsili'\ rincrit ,:a.i

.r l...'r,it''i .rr'':.'... ; r, . -.

i,-r.riso il rio .\riigo 24 da l-ei n" 8.ó66 93 e noÍTnas posteriores atralizadoras e regrit.uüenlil.ir)ri,i.

\a -.\drninisraçào Pública. temos que a rcgra geral é a prer ista no .\rtiqi-r i" ria Lci 11.566 gl
:'.- |1, .'; ],

Por conseguinte. não obfuíte tratar.:iê de dispensa de licitaçao embasado nos termos
legais supra citados. nada obsta e se recomenda que seja lormalizada e conste deste Processo

ú.r!1.:.r. çi.!. úçr,lr,i 15Lr'i::.riJú quL çrll qLr,riqUCl lll()diulUAuc uC tr!
obsen'a a melhor proposta e aquisição para o rnunicípio.

. e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
e
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-n'rl, -; -.\ iicitàcã{i destina-se â gârantir â observânciâ do DrinciDio cúi}r.t:.r.r!'uÍr l dâ

isonomia. a selecão da Droposta mais vantaiosa para a administração c a oromocão do

desenvolYimcnto nacional süstcotável e será processada e iulgadr em estrita conformidade
i:1; 1. 1.121jJi 1:i.rlior básicos da lesalidad§. da imnessoalidade. da mora!idadS,-l-E_!.C-ua!.d"ader_dê

,: r.:- -1.:!&-3g§1!iii!:L3lir.r,,j:r.-j.t-U-g!-iB§jr::--:gl ....-r.-!:-l-:.ri---{,,i{tÍ:-j:.-:iir
.§lgslrlsllllll]) i3ti\ ú e dos que lhos são correlatos.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue

princíoios e regras gerais da Constituicão Fcderal e Lei 8.666/93- artigo 24, ll e demais

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade
supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagÍrmento do objeto da dispensa, em
análise Íbrmal e legal ratiÍicamos todos os atos iá praticados e opinamos pelo prosseguimento
'. " .:. Í.: I . i'.l]. r. r-':..:1r
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d,lctlr !irr.rlii(', .i c-\rs1çncia uc algu[ta l,rltaçào ertr Yigencia c()m o lllesnlo oD-l!i(, (j. !.r:o ü\isla.
cierc ser crciuício <io pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitação. Recornendamos

aintla .1ui-. no Processo dc l)ispensa de Licitaçâo der erá sonstar para conhecin'r.nto dos proponentes

Lrr. s!' ,' .rlr:'..r,-lr o ohigl3 i.h Dispersa i'cr ohjeto dt-' oLtra rr,rilrliti:rde dc licitecão pr)sterir)r I
r"ii l' 't' ^i' -'

i. :., i , i"r{ ,.:-r r -lciiaÇa,i) i.)o:t,-'tior il partir oe sua publicaçào. no\ casos enl quu .r ' iriiiu:r eoitl,çi.t
r:-rris l:,enc1lc:l atr erár'ir..

Lilitêc-as !t' üó1120I9/EM§ÂL, çry aúLisçloruqúç lesa! dps procedinentos Àdot;rdos, ssta
àtlto pàrâ seguir-sq ps demais atos. até homoloqação e, aDós homologaqão, contrataÇão c
demais atos adm inistrativos.

E O PARECER,I

Joào Pedr amos de ()lileira
Procu or Ju rídico
OAB/MT -2685r/o
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I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para Í'ormação deste Processo

d.- i-;r'irrçào , eritlc:rrse a reguiaricade d3s proponcntes c i. -';ticióes Ua einpresa a ser contratada,

tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por
conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos do
rr'Íi,.:c, 14. II ir, Lei 3.6ri6'93. de-"rnr ser Dra\ i.l:n,.rnlc atraiisi:.: :, iic, : :r- rril-r: ilc licitacào ,'u guenr de


